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INDICAÇÃO Nº 190/2021 

 

 

EMENTA: SOLICITA ELABORAÇÃO DE LEI MUNICIPAL PARA CRIAÇÃO DE 

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA PARA ATENDIMENTO DE 

PESSOAS CARENTES/BAIXA RENDA, NO MUNICÍPIO DE JERÔNIMO MONTEIRO. 

 

AO: EXMO. SR.  PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO ES 

 

O vereador que esta subscreve nos termos regimentais, indica a Vossa Excelência no sentido que 

seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito para que este viabilize junto ao setor competente providências 

para elaboração de Lei Municipal para criação de departamento de assistência jurídica gratuita para 

atendimento de pessoas carentes/baixa renda, no município de jerônimo monteiro. 

Justificativa 

 

Distingue-se a defensoria pública de assistência judiciária, pois o conceito de assistência jurídica é 

abrangente, e o município poderá, segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal-STF, 

instituir uma assistência, não uma defensoria nos moldes constitucionais. 

Ainda, ante aos acontecimentos infelizes a que estamos atravessando no cenário jurídico 

municipal, é de extrema relevância que o poder público municipal tenha iniciativa e conceda 

assistência judiciária gratuita à população local, assemelha-se à advocacia pro bono ou decorrente 

de parcerias com a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) para a assistência à população carente. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro, em 10 de novembro de 2021. 

LENEANDRO BRAGA GOULART - ANU 
Vereador Propositor 
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